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PORTARIA N°.1017, DE 24 DE MARCO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Paraisépolis, Estado de Minas Gerais, no uso
das atribuicdes legais previstas no art. 65, incisos VI e IX da Lei Organica Municipal,
e considerando o disposto no Decreto n° 3.536, de 18 de marco de 2020 e no art. 3° do
Decreto n° 3.538, de 22 de marco de 2020, RESOLVE,

Art. 1° Ficam concedidas férias-prémio de 30 (trinta) dias aos

servidores abaixo designados, a partir desta data:

SERVIDOR CARGO FERIAS-PREMIO/ SALDO
Claudia Lisboa de Mendongca Operério 1 (um) més/saldo de 3 (trés) meses
Rtibia Marilia Ferreira Toledo Telefonista 1 (um) més/saldo de 2 (dois) meses
Juarez Mota Ribeiro Operério 1 (um) més/saldo de 6 (seis) meses
José dos Santos Operério 1 (um) més/saldo de 6 (seis) meses
Marcia de Carvalho Canellas Agente Com. Satde 1 (um) més/saldo de 6 (seis) meses
Aliomar Rangel Gomes dos Santos Farmacéutico 1 (um) més/saldo de 8 (oito) meses
Geraldo Francisco dos Santos Operério 1 (um) més/saldo de 8 (oito) meses

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Paco Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisépolis,

aos 24 de marco de 2020.

Certifico que a Portaria n° 1.017, de

SERGIO WAGNER BIZARRIA 24/03/2020 foi publicada na data de

Prefeito Municipal 24/03/2020, no Mural do

Elaine Silveira Lima

Paco

Municipal Presidente Tancredo Neves.

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestao




